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Letras J, L, M, N e O

1. Jóia: Contribuição complementar prevista no regulamento do Plano de Benefícios, 
correspondente às contribuições passadas anteriores à fi liação ao plano e não vertidas em 
virtude da adesão no plano após a sua criação.

2. Joint Venture: Termo do inglês que signifi ca “associação de risco”. Associação entre 
duas ou mais empresas que resulta necessariamente na formação de uma terceira empresa 
para empreender um investimento ou projeto em comum. Normalmente feito entre uma 
empresa estrangeira e outra nacional. 

3. Jornada (de trabalho): Duração do trabalho medida em tempo.

4. Junk: Termo do inglês que signifi ca “lixo”. Termo associado a títulos (lançados 
por empresas ou países) de alto risco de crédito e conseqüentemente de alto retorno 
esperado. 

5. Jurisdição: Poder atribuído a uma autoridade para aplicar a lei e punir quem as infrinja 
em determinada área territorial.

6. Jurisprudência: Indica a existência de decisão judicial anterior sobre matéria de 
mesmo teor.

7. Juros: Montante pago pelo devedor de dinheiro ao credor em termos estabelecidos em 
contrato escrito ou tácito.

a. Juros atuariais: Taxa de juro real considerada na avaliação atuarial, visando 
um rendimento mínimo das aplicações fi nanceiras.

b. Juros compostos: Juros calculados sobre o saldo fi nal de cada período de 
uma série de pagamentos.

c. Juros nominais: Valor dos juros especifi cado em contrato.

d. Juros reais: Diferença entre os juros nominais e a taxa de infl ação do 
período.

e. Juros simples: Juros calculado sobre o montante inicial.

8. Jus Postulandi: Termo da latim que designa o direito de alguém postular na Justiça o 
que julga lhe ser devido.
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9. Justa Causa: Dispensa de um empregado por um motivo previsto na lei.

11. Justiça Federal: Poder Judiciário formado por juízes federais integrantes das Seções 
Judiciárias, uma em cada Estado e no Distrito Federal, e pelos Tribunais Regionais 
Federais. 

10. Justiça do Trabalho: Conjunto de órgãos do Poder Judiciário, composto 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Juntas de 
Conciliação e Julgamento, com a atribuição de dirimir os dissídios oriundos das 
relações entre empregadores e empregados regidos pela legislação social.


